
Prefeitura Munidpal de .São José dos Campos 
- Esta e São Paulo -

DECRETO Nº. 14.169/1 O 
DE 11 DE AGOSTO DE 201 O 

Declara de utilidade pública para fins de instituição de 
servidão de passagem, o imóvel situado n&ste Município de 
São José dos .Campos, necessárin à Companhia de 
Saneamerito Básico do Estado de São Paulo - SABESP. 

O Pre.felto Municipal de São José dos Campos no uso das 
atr'íb_uições legais que 0lhe sã.o confe~idas pelo ·inoiso IX do artigo 93 -da Lei Or§-ânica do 
Munioípio de 0'5 de abril de 1990 e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40, do Decreto-lei nº 
3365, de 21 -de junho de 1941 , com as alterações introduzidas pela Lei nº 2786, de 21 de 
maio de 1956 e da Lei Complementar nº 371 , de 20 de junho de 2008, alterada pela Lei 
-complemenlarnº 374, de 29 de outubro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica de.clarado de utilidade pública para fins de 
instituição de servidão -de passagem pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paülo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, 
situado neste Município de São José dos Campos, necessário à implantação do 
COLETOR TRONCO BOTUJURU, que integrará o Sistema de Esgotos Sanitá~ios deste 
Município c-ujo imóve·I consta pertencer a AGENOR DE CAMARGO NEVES e outros. com 
as seguintes medidas limites e confrontações, a saber: 

01 - IMÓVEL: Área de tena . 

02 - PROPRIEDADE: Agenor de Camargo Neves e outros. 

03 - LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na divisa da propriedade distante 70,04.m da Estrada 
Velha Aio - São .Paulo - Et;igênio de Melo. 

04 - SITUAÇÃO: A área de terra está situada na divisa de propriedade de Catharina 
Yukigo Akamime, área remanescente de Agenor de Camargo Neves e outros, propriedade 
de José Percy Ribeim da Costa e outros e área remanescente de Agenor de Gamargo 
Neves e outros. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular e sem benfeitorias . 

. 06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição inicia-se no ponto F (Coordenadas 
N=7440051.18; E=420261.27), distante 70,04r:n e azimute de 163º41 '25'' da Estrada Velha 
Rio - Sã.o Paulo, situado na divisa com a propriedade de Catharina Yukigo Akamime. 
Be Je ponto segue no sentido horár.io com distância de 6 04m e azimute de 343241 '25 , 
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.Prefe·itura ·Munici_pal de São José dos Campos 
- Estado de .São Paulo -

,confrontando a -propriedade de Ca:tharina Yukigo Akamir.ne ·até o ponto E; neste deflete .à 
direita ,e segue oom distância :de 11 ,33m e -azimute de 67º0.0'39" :até o ponto H; neste ·· 
deflete à esquerda ,e s.egue com a distância de 64,.93m e .azimute 'de 40º14'38" até o ponto · 
I; neste deflete à direita e se.gue com :distância de 99,7'.tm e azimute de 64º17'30" alé o 
ponto .J:; neste deflete à diriei'ta e segue com -drstância de ,44,90m e azimute de 68º5T43" 
até o .po.nto 130.3, cont-rontando ·do ponto .E ao :ponto 1303 com a ár.ea remanes.cente de 
Agenor ·.de Camargo Neves e outros_; neste deflete à direita e segue com a distância .de 
6,26r.n e azimute de 170º01 '05" até o ponto :L, con'.frontando com a propriedade de .José 
Percy ·Rlbeirn da Gosta e outros; neste deflete à direita ·e s.egue com. a distância de 43,35m 
e azimute de 249º1 O'Ol" até o ponto M; neste deflete à esquerda e segue com a distância 
de 98,2:9m e azimute de .244º17'30" até o ponto inicial N.; neste deflete à esquerda e segue 
com a ·distância de -65,0?m ·e azimute de 220º14'38" até o _ponto O ; neste deflete à dite'ita e . 
·segue com distância de 13,4'6m e azimute ·de 247200'39" até ,o ponto inicial F, 
.confrontando do ponto L ao ponto inicial F com a área -remanescente de Agenor de 
Camargo Neves e outros, fechando o perímetro . 

.07 - ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma· área de 1"326, f 9m2 (mtl, trezentos e 
vinte .e seis metros quadrados e dezenove dec.ímetros ,quadrados) . · 

Parágrafo único. O imóvel ae:ima descrito, eslá rne.lhor 
·caracterizado na planta e memorial descrilivo constantes ,do processo administrativo nº 
67112-6/2010. 

Art. ·22 . Fica a instituição al:ltorizada a invocar o caráter de 
urgência no .processo judicia·!, para .os fins ·do disposto no artigo 15., do Decreto-lei nº 
3365, de 21 de .junho de 1941 , a~ter.ado pela Lei nº ~2786, de 21 cie maio de 1956. 

A-rt. 3º. As despesas com .a execução do presente decreto, 
correrão ,por_·conta de verba .própria da Compan·hia .de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP .. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de ·sua 
publicaç.ão, revogadas as disposições em contrário. 

agosto de 201 O. 

t .,~9110 

Prefeitura Muni.cipal de São. José dos Campos, 11 de . ~ 

it".'Eduardo -Cu 
.PrefeHo Municipal 

William de S~ ,r.eitas 
Consul.tor ~ livo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Cynthia Márcia e liveira Gonçalo 
Secretária de Planejamento Urbano 

Regi rado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dez. 

I 

<l<_ ~ ... f c-v-, ~ 
Robert arcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização :e Atos 
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PREFEll'URA MU~'ICIPAL DE SÃO JOS'É DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLIC~S 

MEMORIAL ·DESCRITIVO 

De uma -área solicitada pela Sabesp para :instituiç-ão de Servidão ·de Passagem para 

implantação do coletor tronco do Eugênio de Melo. 

01- tMÓVEL: - Área de Terra. 

02 - PROPRIEDADE:- Agenor .de Camargo Neves e Outros. 

03 - LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na dh1isa da propriedade distante 70,:04m da Estrada 

Velha Rio -São Paulo- Eugênio de Melo. 

04 - SITUAÇÃO: - A área de terra está situada na divisa de propriedade de 'Gatharina 

Yukigo Akamime, área remanescente de Agenor de Camargo Neves e Outros, 

propr~edade -de José Percy Hibeim da Costa e Outros e área remanescente de Agenor 

de Camargo Nev.es e Outros. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TER-RENO: - Formato il'.fegular ·e sem benfeitorias. 

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: ·- -A medição inicia-se no ponto F (coordenadas 

N=74400.51 . l8; E=420261 .27), distante 70,04m e azimute de 1:63241 '25" da Estrada 

Velha Rio - São Paulo, situado na divisa com .a propr:iedade -de Cathar.ina YLikigo 

Akamime. Deste ponto se.gue no sentido horário com distânda de 6.;04m ·e azimLJte de 

343º41 '25" con:frontanGio a propriedade de Catharina Yukigo Akamime até o ponto E; 

neste def.lete à ·dir.eita e se.gue com distâmcia de 11 ,33m e azimute. de 67º00'39" até o 

ponto H; neste deflete à esquer:da e segue com a distânoia de .S4,9.3m e .azimute de 

4'0º14'38" até o ponto I; neste deflete à d:ireita e segue ·com distâni a\de 9§,7tm e 

azimute de 64'º1 T30'' até o ponto J ; neste deflete à .d.i:i:e+ta ,e segue coJ distân·oia de 

44,90m e azimute de 68•57'43" até o ponto ~~tarado do ~ E ao ponto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO tTOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

DEPAR'f A:MENTO DE OBRAS, PÚBLICAS 

1303 -com a ár:ea -r:emanescen-te ·de Agenor de Camargo Neves e Outros; nesl e deflete 

à direita e segu.e ,com a .distância de 6.,2:6m .e az·imute de 170º01 '05" até o ,ponto L 

conf.rontando com a propriedade de José Percy Ribeiro da Gosta e Outros; -neste 

deflete à direita e segue -com a distância de 43,35rn e azimute de .249º1ü'01" até .o 

ponto M~ neste deflete à .esquerda e s.egue -com a distância de :98,29m e -azimute de 

244º17';30" alé o ponto -inicial N_; neste def lete à esquerda e s.egue com .a distância de 

65,07m e azimute de 220º14'38" até o pol'llto O; .neste deUele à direita e segue com 

distância de 13,46m e azimute de 247º00'39" até o ponto inicial F, confrontando do 

ponto L ao ponto irnicial F com a área remanescente de Ag·eno:r de Camar:go Neves e 

Outms, fechando o perímetro.. 

·07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de 1326, l9m2 (:r:nil, 

trezentos e vin1e e seis rnet,Fos quadrados e dezenove decímetros quadrados). 

Secretaria de Obras, 23 de julho de -201 O. 

En.gº Carlos 

Monitor 

//T::cP 1· ~ 
En:gº Cláudio Henrique M. Mendes 

Chefe de Div,isã~ lnfra-estrutul'.a 
( , 
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